
COREME – Comissão de Residência Médica do Hospital Ernesto Dornelles

EDITAL Nº 02/2024 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA 

EDITAL - MANUAL DO CANDIDATO

A Coordenação da Residência Médica do Hospital  Ernesto Dornelles e a Superintendência Médica,
tornam público que estarão abertas as inscrições ao processo seletivo para Residência Médica para
início em março de 2024. 

  1 -  PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E VAGAS
                                                 

Programa Credenciado no SisCNRM/MEC Duração N° Vagas R1

NEFROLOGIA (Pré-requisito: Clínica Médica) 02 anos 01 (uma) vaga

  2 – PERÍODO DE INSCRIÇÕES - FASE 1
 
2.1. As inscrições serão realizadas na Secretaria da COREME do HED, à Av. Ipiranga,  1801 – 11º

andar, no período de 19 a 23/02/2024     - (2ª a 6ª feira), no horário das 08h30 às 12h00min e das 13h00 às

17h00.

2.2 - Comprovantes necessários para a inscrição (fotocópias legíveis):

● Preenchimento da Ficha de Inscrição;

● CPF; 

● RG;

● Diploma do Curso de Medicina ou declaração de conclusão de curso;

● Registro no Conselho Regional de Medicina;

● Fotocópia do passaporte / visto ou RNE – se estrangeiro; 

● Comprovante de depósito da taxa de inscrição, no valor de R$ 200,00 (cento e cinquenta reais), para

a  Conta  39620-6 –  UNICRED-  Banco  136  –  Agência  2710   –  CNPJ  92.741.016.0002-54  ou  PIX:

92.741.016.0002-54



3 - PROCESSO SELETIVO

3.1 - FASE 1 - PROVA ESCRITA (Peso 90%) - A prova escrita será composta de 10 questões (07 questões
de Clínica Médica e 3 de Nefrologia).

3.2 - Data da Prova: 26/02/2024 (segunda-feira) – 11h, Av. Ipiranga, 1801 - sala 2 – 11º andar.

3.3 - Divulgação da lista dos candidatos para Fase 2 e do gabarito: 26/fevereiro/2024

3.4 - Interposição de Recurso da Prova Escrita - Os Recursos deverão ser entregues exclusivamente no
dia e horário determinados, 27/02/2024, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00, na COREME, na
Avenida  Ipiranga,  1801  –  11º  andar.  Formulário para  recurso disponível  na  página  da  Residência
Médica.

3.5 - Não será concedida revisão nem vista da prova. Se da análise de recursos resultar a anulação de
questões, estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos.

3.6 - A ordem classificatória para a Fase 2 obedecerá a nota da prova teórica, por ordem decrescente.

3.7  -  Todos  os  resultados  serão  divulgados  via  endereço  eletrônico
http://www.hed.com.br/para_profissionais_da_saude/residencia_medica/ 

3.8 -  Número total de candidatos aprovados para análise e/ou Arguição Curricular: Todos candidatos
com nota mínima de aprovação 50,00 na etapa 1.

4 - FASE 2  - ANÁLISE DO CURRÍCULO sem arguição curricular - (Peso 10%).

4.1  -  O currículo,  com documentação  comprobatória  de  todos  os  títulos  e  a  pontuação preliminar
autoconferida (ANEXOS 1), deverá ser entregue no dia da prova escrita, 26/02/2024, em formato lattes,
encadernado e identificados com o nome do candidato e especialidade na capa.

4.2 - Os itens a serem pontuados deverão ser apresentados de acordo com a ordem que consta no
Instrumento de Avaliação Curricular Prova de Títulos.

4.3  -  A  Banca  Examinadora  será  composta  de,  no  mínimo,  1  (um)  médico  supervisor  e  2  (dois)
preceptores. 

4.4  -  O  Candidato  que  não  realizar  a  entrega  do  currículo  para  análise  estará  automaticamente
desclassificado.

4.5 - É de responsabilidade dos candidatos a retirada dos currículos após 15 dias da divulgação do
resultado final. Decorrido o prazo, os mesmos serão descartados.

.

http://www.hed.com.br/para_profissionais_da_saude/residencia_medica/


5 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

5.1 - A publicação do resultado com a classificação final será divulgado no dia 28/02/2024, através do
site http://www.hed.com.br/para_profissionais_da_saude/residencia_medica/ e na COREME do HED. 

5.2 - Interposição de Recurso do Resultado Final: Os Recursos deverão ser entregues exclusivamente
no dia e horário determinados,  29/02/2024, das 08h00 às 15h00, na COREME, na  Avenida Ipiranga,
1801 – 11º andar. Formulário para recurso disponível na página da Residência Médica.

5.3 - Divulgação pós Recurso: 01/03/2024
 

6 - MATRÍCULA

6.1 - A matrícula será realizada pelo próprio candidato classificado ou através de procuração, no dia
04/03/2024, à Avenida Ipiranga, 1801 - 11° andar – COREME, das 09h00 às 11h00 e das 14h00 às
17h00, apresentando os seguintes documentos:

a) Formulário  de  matrícula  impresso,  sem  autenticação,  preenchido  de  forma  legível,
disponibilizado  no  endereço:
http://www.hed.com.br/para_profissionais_da_saude/residencia_medica/

b) Duas fotografias recente 3X4;
c) Fotocopia autenticada do documento de Identidade, frente e verso, com data de expedição; 
d) Fotocópia autenticada do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Fotocópia  autenticada  do  Diploma  de  graduação  em  medicina  ou  declaração  original de

conclusão de curso para os programas de acesso direto;
f) Declaração original emitida pela COREME da Instituição de origem, com data recente (a partir de outubro/2023) que

irá concluir o pré-requisito até 28/02/2024; ou fotocópia autenticada do certificado de conclusão da Residência Médi-
ca para os Programas com pré-requisito em Serviço credenciado pela CNRM/MEC;

g) Cópia simples do Título Eleitoral;
h) Fotocópia  autenticada  do  Registro  no  Conselho  Regional  de  Medicina.  Para  o  início  da

Residência Médica o registro do Conselho Regional  de Medicina é obrigatoriamente do Rio
Grande do Sul.

i) Cópia simples do número de inscrição PIS/PASEP;
j) O candidato classificado que realizou curso de medicina no exterior deverá apresentar cópia do

diploma revalidado no Brasil em Universidade Pública Brasileira; 
k) Fotocópia  comprovante  de  Endereço.  O  comprovante  de  endereço  oriundo  de  outras

cidades/estados será aceito em caráter provisório, o endereço residencial definitivo de Porto
Alegre ou Região Metropolitana de Porto Alegre deverá ser entregue na COREME até o dia
20/03/2024.

6.2 - Candidato estrangeiro (incluir cópias autenticadas da seguinte documentação):

a) Passaporte;
b) Visto de permanência;
c) Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros;
d) Diploma de médico revalidado em Universidade Pública Brasileira;
e) Registro no Conselho Regional Medicina;
f) Para  início  da  Residência  Médica  o  registro  no  Conselho  Federal  de  Medicina  do  Brasil  é

obrigatório.

http://www.hed.com.br/para_profissionais_da_saude/residencia_medica/
http://www.hed.com.br/para_profissionais_da_saude/residencia_medica/


6.3. - Será considerado desistente o candidato que não comparecer para efetivação da matrícula na
data agendada.

7 - CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES

7.1 - A partir de 05/03/2024 será chamado, via telefone e/ou e-mail, o candidato imediatamente após
aquele que não formalizou sua matrícula,  tendo este um dia útil  após ser chamado para realizar a
matrícula e, assim, sucessivamente.

7.2  -  Caso  exista  desistência  ao  término  do  prazo  estabelecido  para  a  opção,  a  Comissão  de
Residência convocará tantos suplentes aprovados, por ordem de classificação,  quantos necessários
para  preenchimento  das  vagas  remanescentes.  Para  a  convocação  e  ingresso  de  suplentes  será
obedecida a determinação da Resolução CNRM Nº 1, de 03 de janeiro de 2017. 

7.3 - O ingresso dos candidatos aprovados no processo seletivo poderá ocorrer até o dia 31 de março. 

7.4 -  O candidato  com vaga confirmada em alguma instituição,  poderá ser  remanejado para outro
programa em que tenha sido aprovado em processo seletivo até o dia 15 de março.

7.5 - Somente poderá confirmar vaga em outro Programa de Residência para o qual tenha sido também
aprovado o candidato que formalizar a desistência do PRM em que fora anteriormente cadastrado, até o
dia 15 de março.

 
7.6  -  Após  o  dia  15  de  março  serão  convocados  apenas  os  suplentes  que  ainda  não  estiverem
cadastrados  junto  ao  SisCNRM  (Sistema da  Comissão  Nacional  de  Residência  Médica)  por  outra
instituição.

8 - INÍCIO DAS ATIVIDADES

    O início das atividades de todos os Programas: 01 de março de 2024.

8.1 - A retirada dos documentos dos candidatos não classificados poderá ser feita até 30 dias após o
início do curso. Não sendo retirados neste período, os mesmos serão descartados.

Dr. Oscar Eduardo Carvalho Leite 
Coordenador da Comissão de Residência Médica



ANEXO 1

COREME - Comissão de Residência Médica  

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO CURRICULAR

PRM:  NEFROLOGIA        

Nome do Candidato: _________________________________________________________     data:_________________

Candidato

< 6meses > 6meses
Monitorias / liga / Bolsas 
iniciação
 (Máximo de 2,0 pontos)

  

1 pontos 2 pontos

 Até 20h >20h
Cursos / estágios 
extracurriculares presenciais
 (Máximo de 2,0 pontos)

  

1 pontos 2 pontos

 < 2meses > 2meses
Vínculo com hospital com 
Programa de Residência Médica
reconhecido pelo MEC (estágio 
ou contrato) (máximo de 2,0 
pontos)   
 1 ponto 2 pontos

 Resumos ou pôster (0,5) Artigo ou cap. (1)
Publicações (máximo de 2,0 
pontos)   
 1 ponto 1 ponto

 Até 4 eventos > 5 eventos
Participação eventos (máximo 
de 2,0 pontos)   
 1 ponto 2 pontos

Total

                                                                            
      Assinatura: _______________________________________________________ 
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